Material de Apoio para o Curso: Criando e Fortalecendo Conselhos da Juventude e da Igualdade Racial
Olá! Seja muito bem-vindo(a) ao nosso curso 'Criando e Fortalecendo Conselhos da Juventude e Igualdade Racial'. Este é um espaço de formação que visa fortalecer a participação popular e o controle social nos municípios brasileiros, especialmente voltado à juventude e à população negra.
Vamos juntos construir conhecimento para criar ou fortalecer Conselhos Municipais comprometidos com a diversidade, a escuta social e os direitos humanos.
Objetivo do Curso
O objetivo deste curso é capacitar gestores, conselheiros e lideranças sociais para implementar e aprimorar os conselhos municipais da juventude e da promoção da igualdade racial como espaços de controle social e participação popular. Vamos tratar de aspectos legais, práticos e metodológicos para garantir conselhos representativos e ativos.
Conteúdo Programático do Curso
Dividimos este curso em tópicos. Vamos abordar desde a importância da criação do conselho até o planejamento participativo para o seu funcionamento efetivo. A ideia é que você tenha uma visão completa do processo de criação e fortalecimento de conselhos.
1. Por que criar ou fortalecer Conselhos?
Os conselhos são espaços fundamentais de participação cidadã. Eles asseguram que políticas públicas sejam construídas de forma democrática, com a escuta ativa da juventude e da população negra. 
Importância dos conselhos municipais;
Função dos conselhos como espaços de controle social;
Papel na garantia de direitos à juventude e à população negra;
Base legal e institucional.
Pelo Estatuto da Juventude (Lei nº 12.852/2013):

“Art. 45. Os conselhos de juventude são órgãos permanentes e autônomos, não jurisdicionais, encarregados de tratar das políticas públicas de juventude e da garantia do exercício dos direitos do jovem, com os seguintes objetivos:
I - auxiliar na elaboração de políticas públicas de juventude que promovam o amplo exercício dos direitos dos jovens estabelecidos nesta Lei;
II - utilizar instrumentos de forma a buscar que o Estado garanta aos jovens o exercício dos seus direitos;
III - colaborar com os órgãos da administração no planejamento e na implementação das políticas de juventude;
IV - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor a celebração de instrumentos de cooperação, visando à elaboração de programas, projetos e ações voltados para a juventude;
V - promover a realização de estudos relativos à juventude, objetivando subsidiar o planejamento das políticas públicas de juventude;
VI - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor políticas públicas que permitam e garantam a integração e a participação do jovem nos processos social, econômico, político e cultural no respectivo ente federado;
VII - propor a criação de formas de participação da juventude nos órgãos da administração pública;
VIII - promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos correlatos para o debate de temas relativos à juventude;
IX - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas públicas de juventude.”

De acordo com o Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010):

" Art. 4º  A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de:
I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social;
II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa;
III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e a superação das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica;
IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica e às desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais;
V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação da diversidade étnica nas esferas pública e privada;
VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil direcionadas à promoção da igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, inclusive mediante a implementação de incentivos e critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos recursos públicos;
VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das desigualdades étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação de massa, financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros." 
No arquivo Anexo_Proposta_Conselhos é apresentada uma Proposta de Criação dos Conselhos Municipais da Juventude e da Promoção da Igualdade Racial, com informações úteis como justificativa para a criação do conselho, as finalidades dos conselhos e os benefícios para o município com esta criação.
2. Principais etapas para a criação do Conselho?
Estas são as etapas mais relevantes para a criação do conselho municipal da juventude ou da promoção da igualdade racial.
Diagnóstico e Planejamento Inicial
Mobilização e Sensibilização
Construção Participativa
Elaboração da Minuta de Lei
Tramitação e Aprovação Legislativa
Eleição dos Conselheiros e Início das Atividades
No campo Materiais Complementares a seguir, apresentamos um checklist prático para auxiliar na criação dos conselhos.
3. Diagnóstico e Planejamento Inicial
Antes de criar um conselho, é importante compreender a realidade local. Quem são os atores envolvidos? Quais são os desafios e potencialidades? Essa etapa de diagnóstico é essencial para planejar com eficácia.
Levantamento de dados e informações locais;
Identificação de atores sociais e institucionais;
Definição de objetivos e estratégias;
Ferramentas para planejamento participativo.
Realize um diagnóstico do seu município com os dados disponíveis (se possível, incluindo: vontade política da gestão na criação dos conselhos,  levantamento das principais demandas da população jovem/negra local e levantamento das políticas públicas para jovens e para a igualdade racial em execução no município)
Envolva diferentes setores da sociedade desde o início (se possível, fazer o levantamento prévio de todas as entidades públicas e da sociedade civil que atuam para a  juventude e a promoção da igualdade racial).
4. Mobilização e Escuta Social
Para que o conselho tenha legitimidade e impacto, a mobilização e a escuta da sociedade são fundamentais. Audiências públicas, rodas de conversa, oficinas e ferramentas digitais devem ser utilizadas para garantir a sensibilização e ampla participação da sociedade.
Como organizar escutas (presenciais e online);
Audiências, rodas de conversa e oficinas participativas;
Instrumentos digitais simples para consultas e divulgação;
Comunicação acessível.
No arquivo Anexo_Ferramentas_e_Acoes_Conselhos são apresentados detalhamentos de ferramentas/ações para auxílio no fomento à criação dos conselhos.
5. Diversidade, Representatividade e Paridade
É essencial que os conselhos representem de fato a diversidade do município. A paridade de gênero, a presença de jovens negros e negras, e a participação de diferentes territórios são pilares para garantir a legitimidade do conselho.
Critérios de representação equilibrada (gênero, raça, território);
Inclusão de jovens de diferentes contextos (urbano, rural, periférico);
Mecanismos para ampliar a diversidade.
No arquivo Anexo_Ferramentas_e_Acoes_Conselhos são apresentados detalhamentos de ferramentas/ações para auxílio no fomento à criação dos conselhos.
6. Elaboração das Minutas
A criação de conselhos pode se dar por meio de decretos ou leis municipais. É necessário compreender cada uma das etapas: da proposição legal à definição do regimento interno e da composição.
Diferenças entre criação por decreto e por lei (Apesar de mais demorado, sugere-se a criação de conselhos permanentes - como os da Juventude e da Igualdade Racial - por lei municipal, para garantir legitimidade democrática, segurança jurídica e proteção institucional);
Elaboração de Projeto de Lei Municipal;
Composição, periodicidade de reuniões e Regimento Interno.
O Regimento Interno, elaborado pelos conselheiros, deve respeitar as normas de sua criação (lei ou decreto municipal) e deve definir como o Conselho funciona: reuniões, votações, escolha da mesa diretora e outras normas. Como exemplos:
· O Conselho da Juventude deve seguir a Resolução nº 6/2017 do Conjuve, com composição paritária (governo e sociedade), diversidade de jovens e atuação consultiva e propositiva.
· O Conselho de Promoção da Igualdade Racial deve ter natureza deliberativa e consultiva, também com composição paritária e foco em combater o racismo e promover a equidade.
Apresentamos modelo simplificado de projeto de lei municipal e do regimento interno no campo seguinte Materiais Complementares. 
7. Proposta de Cronograma de Criação
Aqui apresentamos, como sugestão, um cronograma para criação dos conselhos municipais da juventude e da promoção da igualdade racial. O arquivo Anexo_Cronograma_Conselhos apresenta maiores detalhamentos, como os responsáveis por cada etapa.
8. Plano de Ação Participativo para funcionamento efetivo dos Conselhos
Com o conselho instituído, é hora de planejar as ações. Esse plano deve ser elaborado de forma coletiva, com metas claras, registros e participação contínua dos conselheiros e da comunidade.
Elementos de um plano eficaz: metas, prazos, registros;
Modelos práticos adaptáveis à realidade local;
Como monitorar e revisar o plano;
Exemplo de plano de trabalho anual.
No campo Materiais Complementares a seguir, apresentamos um modelo simplificado de plano de ação participativo para apoio na organização e melhoria dos conselhos.
9. Audiência Pública como Ferramenta de Atuação dos Conselhos
Agora vamos falar sobre uma ferramenta muito poderosa para a atuação dos conselhos: a audiência pública. Ela permite que a sociedade participe diretamente das decisões, contribuindo com ideias, críticas e sugestões.
Audiência pública é um espaço de escuta cidadã. A ideia é simples: o poder público convida a população para dialogar sobre temas importantes antes de tomar decisões. Isso ajuda a tornar as políticas mais eficazes, representativas e democráticas.
Para os Conselhos da Juventude e da Igualdade Racial, esse instrumento é essencial. A gente sabe que muitas vezes as decisões são tomadas de cima pra baixo. Com a audiência pública, os conselhos escutam diretamente a juventude, os coletivos, os movimentos sociais. Isso fortalece o conselho e legitima suas ações.
Portanto, o conselho de política pública pode convocar uma audiência pública, especialmente quando essa atribuição está prevista em seu regimento interno, lei de criação ou regulamento. Isso está relacionado à sua função institucional de promover a participação social e a transparência na formulação, implementação e avaliação das políticas públicas. Caso o conselho não tenha autonomia administrativa ou orçamento próprio, ele pode enfrentar obstáculos operacionais (como espaço, som, divulgação) e precisar do apoio do Executivo para a realização da audiência. Mas isso não anula sua legitimidade para promovê-la ou organizá-la com parceiros da sociedade civil, universidades, conselhos de direitos, etc.
E como fazer isso na prática? 
· Primeiro, definimos o tema e o objetivo. 
· Depois, vem a parte logística: escolher data, local acessível, formato presencial ou online, e quem vai ajudar.
· Em seguida, é hora de divulgar — nas redes, nas escolas, nos coletivos.
· Vale enviar ofício convidando representantes do Executivo ou órgãos públicos também.
· Durante a audiência, é importante garantir escuta ativa: pode ser roda de conversa, fala livre ou até formulário.
· Tudo deve ser registrado — por ata, gravação ou relatório.
· E o mais importante: encaminhar os resultados. Mostrar para quem participou o que será feito com as contribuições.
Algumas dicas: use linguagem simples, incentive a fala de todos, cuide para que o ambiente seja seguro e acolhedor. Quanto mais diversidade, melhor! Escutar bem é fundamental para agir com mais eficiência.
Esse instrumento tem base legal: a Constituição Federal fala em participação social, e o Estatuto da Juventude também reforça esse direito. Ou seja, não é algo informal — é parte da nossa democracia.
Então, quando o conselho quiser planejar ações, ouvir demandas ou propor mudanças, a audiência pública pode ser um ótimo caminho. Conselhos que escutam com atenção conseguem transformar realidades!
10. Mensagem Final
Agradecemos a sua presença neste curso. A formação é um passo essencial, mas a transformação acontece na prática, quando levamos esse conhecimento para o nosso município.
Convido você a colocar em ação o que foi aprendido aqui: inicie diálogos, articule com outros atores sociais, proponha ou fortaleça conselhos municipais. O caminho para uma sociedade mais justa, participativa e igualitária começa com pequenas ações coletivas.
Vamos juntos fortalecer a democracia, valorizar a diversidade e garantir o direito de todas e todos à participação. Até breve, e conte conosco nessa caminhada!
Contato e Apoio
Em caso de dúvidas, orientações ou para compartilhar experiências, procure a CGU no seu estado!
Em cada unidade da federação, há um Núcleo de Ações de Ouvidoria e Prevenção à Corrupção (NAOP), pronto para te atender e apoiar.
https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem/unidades-regionais-da-controladoria-geral-da-uniao
Boa formação e boa atuação!












Materiais Complementares
1. Modelo de Checklist – Etapas para Criação de Conselhos Municipais
1. Diagnóstico e Planejamento Inicial
a. ( ) Levantar dados sobre juventude e igualdade racial no município.
b. ( ) Mapear atores sociais relevantes (coletivos, movimentos, lideranças).
c. ( ) Verificar o interesse e apoio da gestão pública.
2. Mobilização e Sensibilização
a. ( ) Realizar rodas de conversa, audiências e oficinas participativas.
b. ( ) Elaborar materiais de divulgação (cartazes, posts, rádios comunitárias).
c. ( ) Engajar lideranças locais e entidades.
3. Construção Participativa
a. ( ) Definir em conjunto a estrutura do conselho (composição, funções).
b. ( ) Consolidar propostas em um relatório.
4. Elaboração da Minuta de Lei
a. ( ) Redigir minuta de projeto de lei (ou decreto).
b. ( ) Garantir critérios de paridade, diversidade e funcionamento.
c. ( ) Revisar com apoio jurídico (se possível).
5. Tramitação e Aprovação Legislativa
a. ( ) Protocolar projeto na Câmara Municipal.
b. ( ) Articular apoio político entre vereadores.
c. ( ) Realizar audiências públicas (se possível) para debate.
6. Eleição dos Conselheiros
a. ( ) Definir regras e edital para eleição dos membros.
b. ( ) Realizar processo eleitoral transparente.
7. Início das Atividades do Conselho
a. ( ) Realizar primeira reunião de posse.
b. ( ) Elaborar Plano de Trabalho Anual.
c. ( ) Definir calendário de reuniões.

2. Modelo Simplificado de Projeto de Lei Municipal

PROJETO DE LEI Nº ___/2025
Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal da Juventude/da Promoção da Igualdade Racial e dá outras providências.

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal da Juventude/da Promoção da Igualdade Racial, com caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador. 
Art. 2º - O Conselho terá por finalidade propor, acompanhar e avaliar políticas públicas voltadas à juventude/à promoção da igualdade racial no município, atuando no monitoramento e fiscalização dessas políticas públicas setoriais, em atenção às previsões do Estatuto da Juventude (Lei nº 12.852/2013) /Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010).
Art. 3º - A composição do Conselho será paritária entre representantes de órgãos públicos e da sociedade civil, assegurando a representatividade de gênero, raça e território.
Art. 4º - O Conselho Municipal não ficará sujeito a qualquer subordinação hierárquica ou político partidária, de forma a preservar sua autonomia e o regular exercício de suas atribuições.
Parágrafo único O Conselho será vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Direitos Humanos (ou equivalente).
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

3. Modelo Simplificado de Regimento Interno para Conselhos

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE/DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Capítulo I – Das Finalidades
Art. 1º - Este Regimento regula o funcionamento do Conselho, que tem por finalidade acompanhar, propor e avaliar políticas públicas para juventude/igualdade racial.

Capítulo II – Da Composição 
Art. 2º - O Conselho será composto por representantes do poder público e da sociedade civil, com paridade e critérios de diversidade.

Capítulo III – Das Reuniões
Art. 3º - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses e extraordinariamente por convocação da presidência ou da maioria dos membros.

Capítulo IV – Das Deliberações
Art. 4º - As deliberações serão tomadas por maioria simples dos presentes.

Capítulo V – Das Comissões Temáticas
Art. 5º - Poderão ser criadas comissões temáticas para aprofundamento de pautas específicas.

4. Modelo de Plano de Ação Participativo

PLANO DE AÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE/PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL (2025) 

Objetivo Geral: 
Promover políticas públicas municipais voltadas à juventude/à equidade racial. 

Metas:
1. Realizar 3 audiências públicas em regiões periféricas até outubro/2025; 
2. Criar grupo de trabalho intersetorial até julho/2025; 
3. Formular e aprovar plano municipal de juventude/igualdade racial até dezembro/2025. 

Registros:
- Nº de eventos realizados; 
- Participação por faixa etária, gênero e raça; 
- Nº de propostas transformadas em ações de governo. 

Responsáveis:
- Secretaria Municipal de Juventude; 
- Secretaria de Promoção da Igualdade Racial; 
- Representantes da sociedade civil.
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